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PL 330/2018 – Emenda 01 
 

Trata-se de Emenda ao Projeto de Lei, ambos de autoria do Nobre 
Vereador Fernando Dini, que “Institui a Política de Prevenção à Violência contra 
os Educadores do Magistério Público (PPVEM) de Sorocaba; cria o Disque-
Denúncia contra agressões aos educadores e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer com 
ressalvas, o que também foi seguido pela Comissão, pela inconstitucionalidade 
por vício de iniciativa. 

Na sequência, apesar dos pareceres o PL foi encaminhado para Oitiva do 
Executivo, tendo tido retorno negativo, no qual a SEDU se manifestou 
afirmando que “as sanções previstas não condizem com regimentos escolares e 
contrariam orientações educacionais legais”. 

Vem, agora, para análise, a Emenda 01 que acresce o § 5º ao art. 4º, 
incluindo como medida preventiva a assistência psicológica e pedagógica para 
alunos infratores e educadores em situação de risco. 

Deste modo, verifica-se que a Emenda reside no mérito da proposição, 
porém, apresenta os mesmos vícios de inconstitucionalidade do PL original, 
considerando que regulamenta medidas administrativas concretas, que podem 
violar a Separação de Poderes, que com alta probabilidade de declaração de 
inconstitucionalidade numa eventual ADI. 

Dessa forma, opinamos pela inconstitucionalidade da Emenda 01 ao 
PL 330/2018.  

S/C., 14 de outubro de 2025. 
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